
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampâio, no 0E, l' ândar, C€ntro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (075) 3339-2150 / 2r28

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N'004/2025PMSS

MODALIDADE: Inexigível
Data da Homolo gaçáo: 0610112025

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CONSULTORIA

C6NTÁBIL NA ExECUÇÃo E NA PRESTAÇÃO or, CONrns, vISANDO ATENDER PREFEITURA E

OS FUNDOS MUN]CIPAIS DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL.

PRoPONENTE: SILVÀ ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA, inscrita no cNPJ sob o n'
10.g65.545/0001- 14, com sede à Rua R Canabrava, 132, Baino do Morumbi, Iraquara./BA, Cep.

46.980-000.

DECRETO/GP N" 88, de 20 de Janeiro de 2025.

Mateus P dos Anjoso

Agente de Contr ao

Maria de Fá Teixeira de Souza

1" Membro da equipe de aPoio

José Fábio de Souza

2'Membr equipe de apoio



ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Samp8io,08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍar: (0xx75) 33392150 / 2l2E

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA SecretaÍia Municipal da Fazenda

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Dêpto)

SerYidor responsável
pela Demanda

Raimunda de Oliveira Souza

Secretaria Municipal da Fazenda

E-mail: fazenda@soutosares.ba. gov.br

Telefone: (75) 983132404

2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

.2.1 TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇo
(,, ) MATERIAL

2.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PREUMINAR)

PRESTAÇÃO DE SERVIçO -CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CõNSULTORIA
EXECUçÃO E NA PRESTAçÃO DE CONTAS, VISANDO ATENDER PREFEITURA
MUNtCtPATS DE EDUCAÇAO E AçAO SOCIAL.

CONTABIL NA
E OS FUNOOS

,2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDAOE DA CONTRATAÇ Ão
:COI.ISIOCRNIOO O PtÂNEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR OCASO

JustiÍica-se está solicitaçáo pautada na necessidade de contratação de serviços contábeis com

disponibilidade dê pÍofissional especializado em contabilidade, visando o acompanhamento do Cadastro
Nacionat de Pessoa Jurídica do municipio de Souto Soares/BA, conÍorme instruçÔes da Receita Federal,

visando atender as obrigaçôes acessórias, atendendo assim a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA e

SecÍetarias Municipais, uma vez que é essenciâl a contrataçáo de profissional com notÓria especializaçáo, '

bem como a singularidade dos serviços a serem prestados dependem de conhecimento específico na

áÍea.

2.4 RESULTADOS A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO

a) Melhoria da gestão contábil do caixa escolar e progÍamas: a contratação de uma empresa
especializada pode ajudar a melhorar a gestão contábil do programa, garantindo que as normas e
regulamentos sejam seguidos e que as informaçÕes Íinanceiras estejam corretas e atualizadas;
Maior transpaÍência na utilizâção dos recuÍsos públicos: a prestaçáo de contas adequada e o

cumprimento das obrigações Íiscais e declarações acessórias por parte da empresa especializada
contratada pode contribuiÍ para uma maior transparência na utilizaçáo dos recursos públicos do
caixa êscolar e demâis programas.
Reduçáo do risco de fÍaudês e desvios: a contrataÉo de uma empresa especializada pode

ajudar a reduzir o risco de fraudes e desvios, garantindo que os recursos dos caixas escolares e
programas sejam utilizados de forma adequada e em conformidade com as noÍmas e
regulamentos aplicáveis.
Desenyolyimênto de capacidades técnicas: a contrataçáo de uma empresa especializada podê

contribuir para o desenvolvimento de capacidades técnicas na área contábil, ajudando â qualiflcar

b)

c)

\ fr
\-\) q

DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão oa DEMANDA - DFD

d)



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (Oxx75) 33392t50 / 212E

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

^
*

i\l +,,

,2.2. VTNCUUçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto Para sua execuÉo, visando a

,determinar a séquência em que os respecÍivos procedimentos licitatórios serão realizados

(x) ALTO
( ) MED|O
'( ) BArxo

:2.S. PNEVISÃO DE DATA OESEJADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Janeiro de 2025

Náo se aplica

Não se aplica

3. tNDtcAçÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRo O RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAçÀO

2.8. IND|CAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AOUISIçÃO/CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGAO' SE O CASO:

Gestor: Uilian Souza Silva - Gestor de Contratos
iiicat aa Secretaria: Mariana Varjão dos Anjos - Matíicula n' 3395, conjuntamente com a Procuradoria

JurÍdica.

]1. nespotsÁvEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÔES PCA

Suúão o presente Formulário para avaliaçáo e providências

Souto SoaÍes, em 03 de Janeiro de--?025

Raimunda e Oliveira So a
Sec Fazenda

Responsável pela Formalizaçáo do Planejamento



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00

cN?! 73.922.55410001-98 - Telefax: l0xr75l3?392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão

de recursos orçamentários, com base no arÍ. 72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de

procedimento de inexigibitidade de licitação tendo como objeto a PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NA EXECUÇÃO E NA

PRESTAÇÃO DE CONTAS, VISANDO ATENDER PREFEITURA E OS FUNDOS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL.

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos oS nossos votos de estima e considerações.

Atenciosamente,

unda de Ol Souza
Se Municipal da Fazenda



ESTADO OA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Behia CEP - 45990{00

cNPJ 13.922.554/q)01-98 - Telefax: (0xx75l 33392150 / 2128

IIma. Sra'.

Raimunda de Oliveira Souza

Sec. Municipal da Fazenda

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezada Senhora,

Veúo através deste informar para os hns de demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentiírios, com base no art. 72, IV da Lei 14.133121, pan a

abeÍura de procedimento de inexigibilidade de licitagão tendo como objeto a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL NA EXECUÇÀO E NA PRESTAÇÀO DE CONTAS, VISANDO

ATENDER PREFEITURÁ E OS FLTNDOS MLTNICIPAIS DE EDUCAÇÀO E AÇÃO

SOCIAL, que as despesas para atender a presente solicitação da demanda, em caso de

êxito encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Atividade: 2008 - Manutenção e I)esenv. das Ações da Sec. De Gestão e Inovação.

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Atividade: 2062 - Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educação.

Unidade Orçamentária: 02.06.01 -Secretaria Municipal de Ação Social.

Atividade: 2087 - Manut. das Ações de Proteção Social

Atividade: 2039 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social.

Unidade Orçamentária: 02.f1.01 -Secretaria Municipal de Agric. E Desen.

Economico.

Atividade: 2105 - Incentivo, Capacitação e Apoio ao Pequeno Produtor, Associâções

e Agric. Familiar.
Elementos de Despesas: 3.3.9.0.35.00.00 - Serviços de Consultoria.

Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica.
Fontes de Recursos: 1500

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de2025.

Atenciosamente,

t1
Ja tosà

Departamento de Contabilidade



E§ItrÃAf, MlBB}üf, A SAüIOCEM,REES
PREEEEIBIAínII}(PNÀL

Atcsiddajd(úrstErpplipgo&BEhbo-EEhhiOEPP-41890@O00
OIDEJ 3392ã5õ/90041988-{aHCÉrx(qrxr3FF33992í00 22288

DA: SECRETARIA MUNICIPAI DA FAZENDÂ

Ref.: Inexigibilidade de Licitação

Senhor Prefeito,

Através da presente, solicito a AUTORIZAÇÃO para procedermos com a inexigibilidade de Licitação,

objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CONSULTOzuA

CONTÁBIL NA EXECUÇÃO E NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, VISANDO ATENDER

PREFEITURA E OS FI]NDOS MT]NICIPAIS DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL.

Informo que mediante proposta apresentada pela referida empÍesa, o valor total para a contratação é na

ordem de R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais). Para tanto, as despesas correrão por conta da

seguinte classificação orçamentária, com saldo orçamentário suficiente para o lastro das despesas,

conforme oficio do Setor de Contabilidade:

Unidade Orçamentiiria: 02.02.01- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Sec. De Gestão e Inovação.
Unidade Orçamentiiria: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Atividade: 2062 -MantÍ. das Ações do Fundo Municipal de Educação.

Unidade Orçamentriria: 02.06.01 -Secretaria Municipal de Ação Social.
Atividade: 2087 - Manut. das Ações de Proteção Social
Atividade: 2039 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social.
Unidade Orçamentaria: 02.11.01 -Secretaria Municipal de Agric. E Desen. Economico.

Atividade: 2105 - Incentivo, Capacitação e Apoio ao Pequeno Produtor, Associações e Agric. Familiar.
Elementos de Despesas: 3.3.9.0.35.00.00 - Serviços de Consultoria.
Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes de Recursos: 1500

Elaborados os documentos basilares para a conftatação almejada, encamiúo também toda a

documentação encamhhada pela empresa SILVA ALMEIDA CONTÂBILIDÀDE LTDA,-inscrita no

CNPJ sob o n' 10.865.545/0001-14, com sede à Rua R Canabrava, 132, Bairro do Morumbi,

Iraquara./BA, Cep. 46.980-000, entendidos como cumprimento a habilitação e qualifrcação mínima da

mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto SoareslBA, 06 de Janeiro de 2025

unda de Oli a
Se ria Municipa a Fazenda



pRoPOSTA PARA SERVIçOS DE CONSUTTORIA CONTABIL

Á PREFEITURA DE SOUTO SOARES/BA

ATT: ExMo(A). SR(A). PREFEITo MUNICIPAL

Atrevés do presente, encaminhamos à Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA a

nossa proposta para Prestação de Serviços Técnicos Especializados nas Áreas de

Consultoria e Assessoria Contábil.

OBJETO:

PRESTAÇÃO DE SERVIçO CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NA

EXECUçÃO E NA PRESTAçÃO DE CONTAS, VISANDO ATENDER PREFEITURA E OS FUNDOS

MUNICIPAIS DE EDUCAçÃO E AçÃO SOCIAL.

ABRANGENDO OS SEGUINTES SERVIÇOS:

a) Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria na área Contábil para as Associações

Comunitárias do municÍpio de Souto Soares-BA e preenchimento e entrega de

obrigações Assessóries como: Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF),

Relação Anual de lnformações Sociais (RAIS), Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP) e

Sped Contábil Fiscal (ECF);

b) Contratação de serviços de Assessoria e Consultoria contábil na realização de

Prestação de Contas Estadual e Federal (demonstrativo financeiro, apresentação ao

conselho e auxilio no preenchimento de demais documentos que requeiram

informações sobre finanças) para o Fundo Municipal de Ação Social e Capitação e

orientação quando necessário quanto ao uso eficiente dos recursos para o Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como prestação de contas dos

programas do Sistema único de Assistência Social (SUAS), Fundo Estadual de Assistência

Social (FEAS);

c) Prestação de serviços de Assessoria técnica prestados ao FNDE, aos recursos (PNATE,

PNAE, PDDE, PDDE lntegral, PDDE Estrutura, PDDE Qualidade) atrevés do sistema SIG-PC

e o Programa PETE-BA elaborado através de demonstraüvos e enviados a Secretaria

Estadual de Educação do Estado da Bahia.

prestação de serviços de Assessoria técnica contábil e Fiscal para os caixas Escolares

deste município, sendo executado os seguintes serviços:

a) AcompanhamentoContábilmensal;

b) Elaboração e envio das Declarações Fiscais como, Declaração de Débitos e

Créditos Tributários (DCTF), Relação Anual de lnformações sociais (RAIS), Guia de

Recolhimento do FGTS (GFIP) e Sped Contábil Fiscal (ECF)'



OS SERVIçOS SERÃO pntstaOOS: Através de visitas técnicas ou de forma online através

de e-mail, via telefone, chat de mensagem, videoconferência ou outro recurso de

tecnologia da comunicação e informação.

VALOR PORPOSTO:

Obs.: Proposta válida por 60 dias

HABILITAçÃO

Os profissionais contábeis envolvidos na prestação dos serviços estão devidamente com

registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), garantindo conformidade

com os requisitos regulatórios e éticos para o exercício da profissão contábil no Brasil.

lraquara, 03 de Janeiro de 2025.

VALDIRCIO AsÍnado de Ío'mà digÍal

àônrieivrs oo srlvr Êã"'âio#f'S^ o.ro
FILHO:00323109519 FlLHoJo323t(Bstg

SITVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA

CNPJ sob o ne 10.865.545/0001-14
Rep. LetalVALD|RC|O GONçALVES DA SIwA FILHO

CPF ns 003.231.095-19

ITEM ESPECTFTCAçÃo QUANT. VATOR

UNITARIO

VATOR TOTAL

RS

01

PRESTAçÃO DE SERVIçO

CONTÁBIL COM ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL NA

EXECUçÃO E NA PRESTAçÃO

DE CONTAS, VISANDO

ATENDER PREFEITURA E OS

FUNDOS MUNICIPAIS DE

EDUCAçÃO E AçÂO SOCIAL. 72 5.050,00 60.600,00



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA
CNPJ n" 1 O.865.545/O0O1-14

JOAO REINALDO GOMES ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRÁ.. nascido em 03/01/1959.
CASADO CM COMUNHÀO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIO, CPF N' I8O.7I 2.365.00.
CARTEIRA DE IDENTIDADE i" 022676295 5, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA SANTANÁ.. 177. CASA. CENTRO,
BARRO ALTO. BA, CEP 44895000. BR-ASIL.

VALDIRCIO GONCALVES DA SILVA FILHO. nacionalidade BRASILEIRA, nascido err^ 28/ I l/ 1979,
SOLTEIRO, CONTADOR, CPF n" 003.231.O95-19, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIoNAL
n" O4 13O9. órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA, residente e
domiciliado(â) no(a) RUA CANABRÁ.VA, 130, CASA, CENTRO, IRAQUARA, BA, CEP 46980000,
BRASIL.

Sócios da sociedadc limitada de nome empresaÍial SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA,
registrada legalmente por contmto social devidamcntc arquivâdo nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n' 29203299234, com sede Rua Canabrava, 132 , Morumtri - Sede Iraquara. BA, CEP
469ttOOOO. devidamentc inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n' I O.865.545/0OO I -

14. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a prescnte alteraçâo contÍatual, nos terÍnos da Lei n'
lO.406/ 2OO2, mediante as condiçôes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETARIO

CLÁUSULA PRTMEIRA. LUIS RoBERTo cARMo PIRES DE sousA admitido nesre aro.
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25108/1971, CASADO em COMUNHÀO PARCIAL DE
BENS. CONTADOR, CPF n" 618.788.635-68. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0580897729, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
JOSE VIANA, 329. CASA, CENTRO. IRAQUARA, BA. CEP 46980000. BRÁ.SIL.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anrerior roralmenrc integralizado passa a ser de R$ 3O.OOO,OO (trinra
mil reais), em moeda coÍrente nacional, repÍesentado por 3.0O0 (três mil) quotas de capital, no valôr
nominal de R$ l0,OO (dez reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato,
pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social por moaivo de COM Â. ENTRADA DO
NOVC) SOCIO HOUVE UM AUMENTO NO CAPITAL SOCIAL DE IO.OOO.OO. cstc fica assim
distribuido:

JOAO REINALDO GOMES AIMEIDA, com l.0Oo (um mil) quotas, perfazeDdo um totâl de R$
IO.OOO,OO (dez mil reais) integralizado-
VALDIRCIO GONCALVES D.A SILVA FILHO, com I.OOO (um mil) quotas, perfazendo um total de R$
lO-OOO.OO (dez mil reais) integralizado-
LUIS ROBERTO CARMO PIRES DE SOUSA, com I.OOO (um mil) quotas, perfazendo um total dc R$
IO.OOO,OO (dez mil reais) integralüado.

DA ADMINISTRÂÇAO

Req:8'130OOO1426347 Página 1

E)Íãà{Offi

ç;

E,"É

trQ

{,

Junta Comêrcial do Estado da Bahia utfitm23
Ceít fico o Regisro sob o no 9B{23514 en U|1U2O23

Nomê da emFese SILVA ALMEIDA CONTABILIDAOE LTDA NIRE 29203299234
Estê docurnento pode seí verifcádo em http://Íegin.jucêb.ba.gov.brlAUTENTICACAOD@UMENTOS/AUTENTICACAO aspx
Chanctla 1 3É417 da3Tl 4824
Estâ cófia íoi ertenücdâ d€itâknente e assinadâ efi Ul1Ol2023
por Tiana Regila M G de Areúio - Secíetána€eíal'UCEB



ALTERÂÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA
CNPJ no í 0.865.S4SIOOOi -14

.LÁUSULA TERCETRÁ- A- administraçâo da sociedade cat-erá I..LADAMENTE a(o) sócio(a)JOAo REINALDo GoMF,s. ,ALMEIDA . 
' 

rs.óiÀoar,aENTE a(o) Sócio(a) VÁ,LDIRCIoGoNCALVES DA stLVA FrLHo , iiorabeúÉúiÊ a(o) Sócio(a) LUrs RoBERTo cARMoPIRES l)E soUSA com os ooderes 
" 

ut.iu"iõ"" áà ..-p.àrá,uçao ariva ç p655ivu nu *i.àui.,;rai.iur .§xtÍajud icialmente. podendo oraticar todos os u,". ""-pr."ndiaos oo objeto social, sempre de intcressed:r suciedade- auroriz:*I. o us,, d., ."-. .-;;";;;i;i;;fi;:',," cnta.ro. fitzê_to em arir itlcdes estrdnhasao interesse social ou assumir obrigaçõ"r J"1" 
"- 

'i'o"oi-iJ'qr"tqr.. 
dos cotistas ou de terceiros. bemcomo oncrar ou alienar bcns imóveii dâ socicáadc, 

"._ urtãiruçao ao(s) outro(s) sócio{6).

DA DECLARAÇÂO DE DESTMPEDIMENTO
CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) dcclara(m), sob as penas da lei. que não esrá impedidode exercer a adminisrraçào da sociedade, p". l.i;"p""i;ü im .rinuaç dc condenaçâo criminar, ou por seencontrar sob os cfeilos u",". "::l:-11. ve.t-c, aináa qu. i._ior";u_.",., 

"'à".rrJ " 
.u,gor,iour;"o.. ,ruFxrr crime làlimeDtar, de prevaricaçào, pcita ou subomo. àoncussào, peculato ou conlra a ecoDomiapopular' contra o sistema Í-tnanceiro nacionat, 

"o"r.à no-Ãá" ã" a"t 
"u 

da concorrência, contra as relaçõesde consumo. fó pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO T TONO
cl]Áusul^ QUTNTA' t t""1iTl9 exe«:ício e o cumprimenro dos direiros e obrigações .esulranres docontrato social permanccc em IRAeUAR-A_BA.

.LÁUS.ILA SEXTA' As Cráusulas e condições estaberecidas em atos já arquivados e que nào l.oramexpressamenle modificadas poÍ esta alferação continuam em.rig.,..

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instnrmento.

IRá,QUARÁ-BA. 26 de sctembro de 2023.

ãH;

qP!
tà,i
-9S

C:,re
JOAO REINALDO GOMES ALMEIDA

VALDIRCIO GONCALVES DA SILVA FILHO

Req:8'1300OO.1426347
Páglna 2

ü

Junta Comerciaí do Estado da Bahia í}l.t1ot2o23
C€ítifico o R€Oi8bo sob o Íto 9E4Z3S14 cn O4t1(12023
PtotoEdo 231188177 dê o1t 1ot2o23
Nome de emprasa StLVÂ ALMETDA CONTABTLIDAOE LÍOA NtRE 29203299234

H:XH/?fl:jããfrXrvonfcado 
em hnp://Íesin.;u""o.oa.so,.o,/ÀúiÉNJic-õoooocruerros/AUrENIcAcAo.aspx

Eôta_côÍia_fól ôubíÉEada óOdâiínente e assinada en O4hOt2OZ3por tlena R€gila M G de AÍaújo - Secrgtánâ_Gerãl
'UCEB



ALTER/AÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTOA
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Junta Comercial do Estado da Bahia Mnot2o23
Ceúffco o RegistÍo sob o no 9U23514 êt 0411U2023
Protocolo 23'l 788'1 77 d e 0411012023
Nome da emprese SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA NIRE 29203299234
Êste docrirEnto pode ser verificâdo em hnp://regin.juceb.ba.gov bí/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACâO aspr
Cha @ld 1Y44764377 4824
Ésta cófÍa fti adenticádâ digilâlrnênte e âssinada eÍ, Ml10l2O23
poÍ l_lana Regrla M G de Araújo - Secretária€eral'UCEB



TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOVE I'A EIIPRES.A. SILI'A AL\TEIDA CONÍABILIDAI'E LTDA

PROTOCOLO zlt7Aal77 -O,|ttot2O7!

_ÀTO oo2 ' aLTEAá.ÇÀO

ZTENTO 02I - AITEB-{C^O DE DADOS (E){CETO NO\IE E\,PRESATTAL)

\TATRIZ

rD
'UCEB

{,

fl1ilffififfit]il1ffiilt
23t7Íú177

Juntâ ComeÍcial do Estado da Bahla ut1oDo23
Cêííico o Rêgislro gob o n" 90423514 ofi UJ1U2023

Nome de omprêse SILVA ALMEIDA CONTABILIOAO€ LTDA NIRE 29203299234
Esle docurÍEnto @ê sêr ver icsdo em http://regin.luc€b.ba.gov br/AUTENTICACAODOCUMENÍOS/AUTENTICACAO.aspx
Char,crla 1 Y417 6!3T1 4824
Esla cóÍ,ia frn adêntk?da dlgrtalmentê e assinada qn 0É11012023
por Tiana Rêgrla M G de Araújo . Socretáne-Geral

(1ÍP' I0.865 5.t mol-l.l
(.FÊTÍFI('() () RF(;ISTRÔ FM íÉ, IO,20]1
PRôTO(OL() ÀRQUIVaMENTO 9a-íl15 lil DE 04, rO,ln2t DaIA ALITENTI( AÇÁO O4lr O,20ll

BEPREAENTAIIIES QÜE A.SSINA.IAM DIGITAI,MEI{TE

('ptür.rlIIü)519 - \,ÀLDIRCIO (ioNCÂlvES DA sILVÂ FILHO Á6sioado ôrn 2 7/09,'20a1 Às I 5:28:30

aãa lsúM^sinido em o./lõ7Ír2r {s o}34r21

apa 6rr788ar,í,i, LUIS RôtsÊRr()( 
^RMOI'IRESDE 

SOUSA AsiD.do.d 29lD/Ã]23,l! r4:r5:t3

D-É ê aLêô - í--

IIANA R-E(iII-A M c DE ARAúJ()

'UCEB
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE IRAQUARA

I S I At)r, t,^ ltl\lrlÂ
st RVtÇo PUnl Ií:.1 Ml.'ltl,.,r,^l
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lfi ttt.till,AÍ.

,ALVARA DE LICEI.JÇA

T OCALIZAÇAO E FI,,NCIOHAMENTO

TruCc-rbro

2025

!-ôNCEDIOO A

!-úsaRlÇÀõ
I

20 54

VÂLIDO AÍE

31 de Dezembro rJe 2O25

SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA . SA COHTABILIDADE

BAIRRO CENTRO IRAQUARÁ (BA) CÉP 46 98C-CC'.)

ô920601 ATIVIDADESDECONTABILIDADE

C14!t17

10.865.54510A0't 'i 4

RESTRICOES

CODIGO TRIBUTÁRÍO- LEI25812014 . TABELA II .-& 1" SESSÃO III . ART 166

HO' .. RIO OE FTJNCIONAMENTO

EirmDo Etl
07 de Janeiro de 2025

ATENÇÃO
1 . C Presente elveá deveá seÍ afixado em lugar visível;

2. A Alvarâ só tem validade para o exercício e renovado anualmente;

3. Scmente é válido o AlvaÍá com o carimbo e assinatuÍa da autoridade fiscal:

4. Cualquer Gsura invalide o pÍesente Alvará

:'lÍ'tr l1iftlttSonsa
,,ír,=+/;7a5

Sr' \ ih,; \.irrir-,s

I{PR()\, \UL\

\



ESTADODA BAHIA

cÂuenl MUNTcTPAI DE souro soAREs
Rua lloye Jerusalém, ng 12, Ccntro - Soüto Soarci - Bâhle

CfP rtS.g,&OOO - CÍ{PJ rc 0r.176.39810p07{p

TGtamunh-a:

floíÍrê;

CPF-,

Nome

CPF:

â

o

Poder Legisletivo MuniciFl - Blênio ZO23|2O?J,



TSTADO OA EAHIA

cÂunna uunrcrpaI oE souro soARts

Rua Nova J{ usalém, ne 12, Centro _ Soulo Soares _ gâhia

CtP 46.990{00 - C pJ ne 07.176.398/000l_60

^4,i.r"X,"^?*-T, 
Terc-erra - oas d,sposrÇ(ios geíârs

à,1;,.Í.TlÍ3tíl5,li,:".'jJ:'r? pi (rJnrs-qtrer compÍomissos assum,dos pero conrraladc co,.n

:.1'ffi #h[".TJ:í ;ih.;,i:,iisi:li i :,"JlE:Xo c o n ka to e m com pa r b, da d e c o m
s 3i-ü,'":;;ü"c";i;;"^'.:?:*ã,:"1"i;tf"...""J1*,í,:,H#:",.:f:*if.Ufi.fi;"
§ 40. Na rnterpretaÇâo dr. d,.p::lç.ô": deste Contrâto e rntegraÉo das omrssôes desde oue

!i?L3[:?ii#,:'J::X:§:.t,?:?'"";'úü;;'-";^'"";"1',[,",*","n'" ".;;;;;;;;,";;;§ c'' o uontratado resoonderá oàÍ lodos os oanos e 
-pltuízos 

decorrentes de pararrsaÇôes na execucáodo fornecrmento do obreto conkatado.rrrro n" 
-o.ã.,ã1.]; 

,,;;:" ÍorrL,rro ou ÍorÇa maror serr oue[f ,],3i:i3ilXi,':Í1, :,":í3ll:.i:'g,," o.l.s,";ãàã;,['nlJ"q,"noo .o,u, ,cado ao conrrarante

;J:ái$:;,,;§ru::gi:ill"1:ff."J'::'l:,,";'.il.""#U:;;f ";f*l:,êit",,:,m,"â) Promover a rescrsàã:crtraiuat. rndr_,pe,dentemente de interpelaçáo judicral respondendo o. contratado peras oeroas e danos decorrenl;;ü;;;""# 
,

b) 
ilrfff;?:,"ril,1: f"",,1. .";p;"i;i;;;;;;#""ç, de murta correspondente ac

s.2.. o cã"i,ãi""iãil:"i"'""#J:'ff^,j,'"',"r:,,,à::ili:ifB#f:i"ilJ,r.":";;,". ;;;"","o''rcrat. conforme parágraío un,co do A r,qo 89 oã1á, 1-ào"r"iil,l"jàrzoz,
Cláusula Oécima eueÍie _ Foro
As partes elegem como foro o Fó. J.n_ da Comarca de kaquatatBA que prevalecerá sobÍe qLlatqLre,oulro p0Í mars prvrregrado que se,d para o,rr,r' qur,sqreii-r-r,ã"llnrnora do pressnls ça.,.a,.
E' por estarem asstm ,usros e contÍatados frrmâm o presente contrato em 03 {trêsr vras de ,oua, rerí cÍorma na pÍ('senç;t das .,)sremrnhâs que subscrevem 0"p"" iã',,ãã'" acnado conform(.

Souto Soares-Ba, r€ t' , t't, lto de 2A24

@
EOiIILSON IIENDES DOS ANJOS

Preg ê

0.r.
Ê.

c^
SILVÂ A MEIDA C TABILIDAD E LTDA

NPJ: í0 s,4'toool-14
Coqtra(ada

Poder t egislativo Municipat _ Biênio 2 O23/2024
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EÍADO DA BAHIA

cÃMAnA MU ICIPAL DIE IOUÍO SOARES

Ruâ Noua Jêru541ém, nr 12, Cênt o - Soufo íoilts - Bahiã

cEp {6.g10{00 - (I{P, nr 07,176.!9tl000160

§4o. fu sanç6o§ dê mulla podem §er aplhadas à contrateda iuntamênte com a de advertência,

íspensao É*po"Oria Oo Oiràto aa partf+ar ds thitâçâô com a ÂdminlsÍeçáo ê iÍnpedlmênto dê lici6
e oànr,atar com a Administraç& e poderâo ser dêscontãds do pagamênb a set efetuado.

ssp. Nos câsos dÇ inadimplemênlo ou inexeauçâo total do contEto. poí culpâ exclusiva da Conhateds,

csbê à apli'âçáo da penalidade de su§p€nsáo tBmponáÍia do direlb de contsatâr com a Administaçáo'

aEm de mulÉ de 1a)% (d€z por cento) do valor dô contÍab, indêpêndente de Íescisáo unilatêral e
dermb EenÉês PrÊvistas em lei

§§. A inerecr.çáo cônbatual, inclusive por aba§o iniustificedo na execução do côntrato, sujeltârá o

conttdO à mútta de mora, que será grâduada de acordo CoÍn a gravidade da iníreçáo, ob€dêcilG§ os

sêguiFtes limitês máxiÍÍto8:
t -10% (dcz por cenbl sobrê o valoÍ do conhato, êm cáso dê déscümpriflÉnto tÔtãl dâ oDrEãçâo'

inclusive no de Í€cusa do adiudiÉtáÍb em firmar o conbato, ou ainda na hipôtese de negat§€ a ebtuar
o rebrço da câüÉo, dsrúo de 10 (dêz) tliã cúntaéG da data de §ua conrocaçào:
n - 0,3% (tr$ dêcimos por cento) ao dia, atá o Uigéslmo dla de atraso' sobíe o valor da paÍte do

lbffi€cHtârts o*r sêrvk o íráo redizi'úo;
lll - 0,7% (sete décimos por c€nb) soôre o valor da Parte do rornecimênto ou sêrviç'o náo rêalizado, Por
cada (ge sübs6qsáre a ü!!Ésimo.
§7c. A apli:açâo dê multâ nâo impede qu€ a Adminisfação rescinda unilat€ralmãnte o contratlo e
aplhue E3 @írâis sançô€s pIeyist4§ na lei.

§8!. A multa, apli#a apos regular procês8o administÍativo, serâ deccoÍrHa da gârantia do contralâdo
fultmo, sando cerb guê, sê o sêu valor exoedcr ao da garantia Pr$tads - quando êxigida, aém de
peídâ dêsta, a conbatada respond€râ Peh sue d;ÍeÍença, que sBÉ descontada dG pagEmento§

eventJalmênte derridos pela admrnrstraçh ou, ainda, §s bÍ o ca8o, coDrâda iudicialmente. Aceso nilo
tênha silo êxEida garenüa, à AdmintstraÉo 3c reserva o dlrefto de des@ntâr dirêtemêntê do
pegamênlo devHo à conbetade o vâloÍ de qualquer multâ Porvêntura imposb
§gP. A 6ânçâo de mufra nâo tem c€ráter compensatóíio e o s€u pegaménto nâo êximirá e cofitratrãdã

dâ rêsponsâbilidade por pêrdas e danos decoíÍênEs das infÍeçÕes êometidas.

§í0. Ouem, coR\rGrlo dentÍo do prazo de \ràliffi dâ süa pmposb, Ílâú ceEbreÍ o contrato, dêixar
dê entrêgar ou apÍes€ntar documentaçâo fêtsa exiílida Para o c€rEme, ensejar o Íetardamênto da
êI*uÉo d€ seu offis, nfu manÊver a píoposta, talhêÍ ou fraudar na execuçáo do cont-eto'
comportar-se de modo inidôneo or cometer faúe Íscâ|, ficerá impôdido de licÍtar e conlratar com a

UnÉo, Êstedo§, Dls§ito FedeÍal o{ Muni+*rs Pelo prâzo dê âtê 5 (cirEo) írms. sêIn prqulzo dâs
mulh preú8tÊs êm edital ê no contrato e des demais cominâçóes legais.

Cláu3ulr Déclma - O. R6cisÊo
A inêxecuçâo total ou paroial do Confato enseia a sua ÍErcitâo oom as con§€quências conÚatuais, e
as pÍ€vistas na Lei 14.13312021.

§ íô. A rÊsciôáo poderâ ser determinada por ato unihteral e escrito do Conmtrnte, nas hipÔtês€s
prêüslô no âít. í37 da Lei 14.13312021, ou, dê brma amtgâYEl, por aôorío e tte as parte§, reduzida
â têrÍno no processo de licitaçáo, desde que haja conver.iência perâ e Admini§trâçáo.

§Zi. Nas tupáeses de r6cisão com bã3€ nos incisos IaXl do 8fi.75, ll,daLei no 14.133/202'1, nâo
cabe ao Conhatado diÍeito a quahueí inde.lizaçáo.

Cllu.ub Déclme PÍimeira - Vlnculaçáo eo lnstrumento Convoc.tório
liltegra o pÉEffitÊ cofltato, coÍno se nelê €stiyêEseflr hênscÍibs, aê dâu8ub6 ê condrçd€s
Estâbdacidâs no pÍEesso licitatóíio reíerido no preâmbulo desG instumento, no convocalório e seus
anêxos ê ne groposta do tlcitanle v ncedor, agesêntada na Íehrilâ licihgâo.

ClálEulâ DIctDa §.gund. - Cobr.nça Judichl
As importâncias deüdas pela Cor ralada seÉo cobradas atrayés dê proô6§so de êxocuçáo.
conshrtulndo €6ts Contsato, Utulo exêcuüvo exEajudicíal, resselvada I cobranF dirêta, mediânte
ÍeEnçào ou compênsaç& de céditos. sêmpÍe que possÍvel.

PodcÍ lêgisletiw ilunklgel - Biênio 1023/20ftl
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CÂMANA MU ICIPAT DE SOU'O SOANES

Rur l{ove ,crurdém, nr 12, CantÍo - Souto 50.1.s - B.hi.

c€P 46.99O-m0 - CÍ{PJ ír 07,176J!,tlo@l-íl

coíno observar e respêrtar as Legislaçoes Federal, Estadual e Munrcipal, Íelativas ao objeto do
contalo;

h) Adimplir G bÍnecimentos exigidos pelo prm€sso licitaEÍio e pelos quais se obriga, visando à
peÍlbita execuçào d6E contÍato;

l) Promover, por sua conta e bco, o lràrEporte dos bens,
jl Trocar, * suas expensas, o obrêto qu€ vieÍ a ser re{ Eedo:
k) Manter, sob sua exclusiva rêsponsâbililade, loda a suFNisáo. diíeÉo ê mMe-obra parã

execuçáo coínpl€ta e efrcientê do sêÍyi;o;
l) Emiür nolirs Írscers/Íaturas de acordo com a legislaçào. contendo descnÉo dos bens, indiceÉo

de sua quanfÉede. pÍeço unitáíio e velor btal, acmlpenhãdos das ceÍtidôes;
ml PrestaÍ os ssíviços de acoÍúo com o paffio de iÍeifidade e quelidede estabeleciro na

legislação pêrtinente,
n) A enús as eÍljêncrds de qualdadê, obseNados os padróss I normes baxadas pôbs ó{gaos

compêtentes de controle de qualidade:
o) Executar 06 servços acompanhados de documentagáo n€cessàiâ:
p) Cumprir rigoíosamente os prazos de execuçáo pactua(bs;
ql Proridercrar a imedrata coÍreçáo des inegulaÍidades apontadas pêlo ConFatanEi
Í) Garantir a boa qualirade do seryço prestado, respondendo por quahueÍ detêrioraÉo;
il Manler, sob sua exclusúa ÍesponEabilidade. toda a supervisâo, dir6Éo e mâo{eobre para

execuçâo comd€ta ê eficbnlê do cofllreb.

Clúusula Oiteva - ObrlgEçôêú dr Contr.tante
O Contsetante, alêm das obrigações considêrâdas conüdas neste conúeto por deteÍminaçáo bgal,
obrEâ-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos indspensáveis m cumprimeflto do conbato, dentÍo de,
no máximo, í0 (dez) dias da assiÍÉh.lral

b) Reatizar o p4amento p€la execuçáo do cortratc:
c) Proceder à publicaçáo Íesumida do insfumento de conHo e de seus aditârnêntG na

imprênsa oficial no píazo legal.

Cláusuh Nona - Os Pên.lidadc
A licitants vêncdoÍir do certame Íesponderá adminasHivamente p€le qualuado e eficiência da
êxecuçáo intagÍal do conü-ato,
§ío, A verific4po, duranE a Íealizeçào do conhato, de quâisqueÍ ÍÉltâs que impoítem em píejulzo à
Administação ou têrcêiros, serâo consÉerades como inexecução parcial do conlrato
§?. Será a empesa responseülize te edminisHivemeflle por ialhas ou enc na execiJçâo (b contrâto
quê vierem a í,ÉarÊtsr pÍeruiz@ a CâmaÍe de VereedoÍes ê Souto Soeres, s€m exclusáo da
ÍÊspon€óiltrráde criíninal e civil poí danos moÍaÉ oJ fisicos a bÍeiíos. nos têrÍnoâ da Lei
§3'. Com njndâÍrEnto nos art. í55 e seguintes da lei no 14.'133/'2021, a Contratada ficará sujeitâ, no
caso de aFaso ili.rstil'rcado, assim considêrado pêh ÁdíÍúnstreçâo. irpxecuçào pâÍcrel ou inerecr4áo
total da obmaçfu, sem prejuízo das í€sponsabilildes civil e cÍiminal, assegurada a prévÉ e ampla
debsa, às s€gruiÍúes penalidades:
I - Âdverlência;
ll - Multa soàÍe o valoÍ total do contrato, rBcolhila no prazo dê í5 (quinze) diffi, contados da
comuniraÉo oficial, cujos percentuais êstào dBfinidos noste instrumento convocetório;
l1l - Su8p€nsáo lempoÍária do drÍ€ito de participaÍ de licibçáo e imp€dimento dê conlraüar com a
Adminisfação, pelo prazo de até 5 (cinco) an6;
lV - O€chraçáo de inidoneidade para licitar ou contraEí coín a Mminisúaçâo Públi{:a enquanto
peÍduÍaÍem os Ínotivos delerminantes da punigâo ou eté quê seja píomoüda a ÍÊabilitâçâo perarfie a
pÍôpÍia aúoÍidade que eplicou a pênalirade, que s€rá concedida sêmpíe que a licitente ressaÍcir o
MunicÍpio de Sorib SoaÍes peh,s pÍejuizos resultanles e aÉ3 decoíÍiro o prao dâ seírÊ aplicada
com base no subitem enErior.

Poder Legislatlvo Munkipal - 8iênio 2OZilaOl0
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' ^MARA 
MUirctP r, DE SOfrÍO SOAnEt

nuô ,lovt ,Crurôlém, nr 12, Cênüo - Souto Sos.g. - Brhia

cEP t{r.99G00 - CÍ{?t nr 07 ,176.1981ffi1{í,

administraçâo,impos!, r

inpliluêm ou venh ' 
,,

§ 29 - O pagant, -i,

conta coíÍente .'
empanhados r.' i. r, !,

' í,, rluryrentos e quaisquaÍ ouúo3 custos que, diÍeta ou indiÍeteíÍlentê.
r,,-.1 r-ulnt)íimeolc dêglê inglrumênlo.
slr.t,é+ .lô Ordem Bencána nominel ao contratado ou cíédiro em

rllrlt.r) dras coÍridos apJs e apÍês€ntaçáo da Nota FiscauFãtuÍa,
' devidar,lente etêôtada a prestâçáo d€finitiva do otieto contrâtado.

à

fl

| 30 - Quando houveÍ eÍío d€ quaiqueí natureza, na emissâo da Nota FiscaÍFafura, o documento 6erá
imêdiatBment€ devolvido para substihrçáo e/ou emissáo d€ Note dê Coneçao, ficândo ostab€tesdo
qué ê3EG intêÍvalo de tempo náo sêÉ considaÍado para eEtto de quâhuer ÍeEiusE ou atualizaçáo do
valor contretusl.

Clftaufâ Qu.rtâ - Íro Piãzo e Local ds Enüogtr
O prezo de vigência do pesente c€nbato é de í2 mescs, conlâdo a partir de sua assinatura, podendo
Eêí prorÍogado, fud€ (li.+-, obsr.lrvadas as dhposiçüê3 do ert 105 crá l€i 14.1X3[ZO?1.
§ ío - A brma de furnecrmen'.: do objeto do píesênE contrâto é píestaçáo mensal, sendo que os
3âívhos dsvêráo sêÍ ptt \tírt!r' . 

' Í' úrÍ íla d,ela de ec.BinatuÍÍa dâ6le contÍa!â
§ ? - Na contagem rt',r, r ., . Llrr,ieé( dte do inlcio e incluiÍ€ô-á odo vencimeílto. Só s€ inidaÍÍr
ê yencem os pta^'5 ( ,. .t ,s Ju exp€dronte na Adminishaçáo pública MunEipal_ euando @oíÍer o
yencimsnto loia oo dB r,rrr .onsideíar-s+á o pnmeirc dra útil iÍn€dieiamentê subgoquonte, g6m ónuE
p€ra a AdminirtÍaÇâo

clâurula oulÍtâ - Rêejustâmênlo 3 Rovblo
O vahr do conlÍato seÍá ftro e terá úgêncla de í2 {doze) m€s€s. Todavia, Grso a execuçâo uttrapasÉe
o prazo dc 12 (dozel meses, coÍtados da data da apr$€ntaçâo da proposte, por demora Oa
Contratanis em ordenaÍ o sêÍYip, ãpllcar-Ee-á, â tlhJlo de resiustâ, o índic€ do INPCIBGE.

Ctíll|ule Scíe - Da CoÍdtçôá de R.ctüm,nto do OôJcto
Cade pedido do obreb contÍatado s€rá recebido para sÍ€lb de venficaçáo da coníDrmÉad€ com a
BÊcrÊcaçâo íorÍiecire pcÍo CoílE ldrte.
t lo - O recêbiÍnento parcelado do obiêto aqui conbatado c6 * daÉ depots de adotad6. pdo
ContrâlsntÊ, todos os pÍocedrmenlos píevistG no eÊ 75, ll, de Lêl no 111X3ÍtA21.
§ ? - A AÍÍministraçâo Íê,crliiÍá no todo ou êm )ârte, qualqueí proposçáo de bmecimento em
.tssâcoftto com as esp€,c'Íc, rçôes do obieto de oÊDensa no 005 2024 I s disposiçôes d6ste contrato.

Cláuruh Sílma - ObrigaçóEs da Contr.tldr
A Conlretâda, além des detêrminaÉes d€ooÍÍenbs da lei, obÍiga€ê â:r) PíEstar 06 sêÍvÍgos de acoÍdo com ac etpecificaço€s tácniEs cofl5tânt3ô no insfumento

@nvocatórío e no prêsente cont€to, nas dabs e nos locab detêÍminados,
bl Zêlar p€la bo€ e c{rmpleE oxocuçáo do cootsato e fucilitar, por todo6 06 meK}s ao 6au alcaflce,

a ampla açâo fiscalizadora cros prepostG desEnados pclo eontratante, atendendo
pÍoírtemento às obscrvagô € r exigÉncias gue lho h,rêm solicitade8:

a) Comuni;aÍ ao Contratante quahucÍ anorÍnalirâdo que intoífirá no bôan endemênto do contrato;dl Atcâr com todo ê qualqueÍ dano ou prejuízo de qualquer netsrezá causado ao Contrâtântê ê/ou
I EÍcêiÍoE, por stra culpa, ou ün coíÉa$Éítcie dc glrog, impúícia prôpíra ou dê euriliar6s que
e6teiãm Eoô sua rêspon8abilidado, bem @rDo rgagarciÍ o gquivaleítE a todo8 os denos
d€coíÍeíltB de pãral,seçâo ou interupçáa do Íoín€clrênro conrcado, excllo quando irro
ocorÍeí poí erigência do contrâtânte (x, einda rxrr cálro brluito ou fuÍça maior, circuÍrsulncias
qug deveráo seí comunEedas no pr&o de 48 (quarenb e oito) hores após a sua ocorrÉncta;c) Mant6Í duránte torla a erecuçáo do coírlÍato, em compâlibilk ade com aB obri94ó€6
asaumilas. todas as condrgões ds habilitaçào e ?u€liôcaçáo eÍgldas no praesso ticttatório;

Q Providenciar ô manter atuarizadas lodas 6 licenças, cêÍtirôês ã efuaráa iunto às repaÍt&ôes
compêtentes, nec€ssânos â êxêcuçâo do contreto;g) EfêtueÍ pontuelmentE o pegam€nto dâ todas es Exas 6 imposloE que incidam ou vênham a
incidir sobÍe as suas atividados e/ou sobre a exeçugão do objeto do presente contEúo, bem

Poder tztbLtlvo Munlcipal - Bltnb ú23/2O!4

4
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TSTADO OA BAHIA

( 
^M^! ^ 

MuNEtPAt, D€ SOUTO SOAnES

x ",r Nr)v.D /erusllêm, [r 12, Cêntro - §outo Soarls _ !|hia

cl p 4r,.9e0{D0 - citp, nr 07.1r6.39E/OOOt{o

Pmces8o Admlnbúativo no OO7 .^020
DI3pên r Íf. Oú 2,,21
Contnto no. O1l ZOZ,., que enúe si celebram ars partes abaixo nomeadas.

A CÂIARÁ IUNICI'AL DE SOUTO §OARESTBA, nestê ato represen*do pêb sR. EDMtLsoNMENDES Dos ANJos, oesso.r fls,ca. ü'ü-;;Éi;; ã'I"'Ebs.ssz zos-82 e RG zí88s5&27SSPiBÀ resi{renE a n,a ( a<retô brânco. n SO. tri.tril;iê ."g-;Oo, Sorto Soares_BA, a seouirdenomineda simpresmen re c o ru r na-u ú r, "; "À;ü; õivxíiuaoe coHrnsrLronoe rrórinscÍite no cNpJ de no ro 8ô5 s+srooor-ra rnuã";. A;'áüdH É;Éilil:. n;?; à1,í.;Renato center, saia 104 cL',rrÍo Laum-d-ê_fr",t. - e"hülêÉp. cz.tor6ao, eqLi denominada..NTRATÂDÂ com base na Dispensa n" 005 zoz+, nas ãuui;; contratuais a seguir transsitas en6 úisposrÉes da Lei 14 í 33/202'1. d€r,o-"r"nt"-"-ri*,-ããJpaoão*"r 
^orn*hari,ro, 

resofü=.celebrer o presante Contrato, medtante a oausuras e-ádi#Çrintrs,

Clántula Segunde - Dotaçio O ílamentáÍia
As despesas parâ o pagameflto deste conbAo coÍrêrão Por conta dos recuÍ§os da Doüaçâoo as ur ificâda

01.0í.01 MARA MUNICI PAL DE SOUTO SOAR ES0í 031 00í 1001 - DESENV, E MANUT. OAS ES DA MAR,A MUNICIPAL3.3.9.0.39.00 0000 - OUTRO SERVI DE TERCEI RO - PESSOA JUR DICA1500

CÉusula Primotr. - Ilo Obido
E6ÊE COíItrâb t€íN POí ÍNA,oádê A C )NTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECTAUZADA NA PRESTACÃODE SERVIÇOS EM ASSESSORÂ!'.E}Í'O Ê õõHSUi}ôiTÃ XO ENVIO OE INFORMACôESrRÂBALHrsrAs, pREVTDENcTARTAs 

_ejrscnrs ÃiiÀüÉt ó s,srruo uNrrrcnoo rjo e_socrÂL E NA ASSESSORTA No_aeersrno ÉnêÊúÀô-õÉ r?cNolocrA DA TNF.RMACÃ. EsupoRrE rEcilrco REMOTo eene-ser.rõrai õaãó'Êõe-Nió'A LEt 15.527 (LEr DE ACEsSo ATNF.RMAÇÃ.). DESENV.LVTMETTo E rúp-ü-ú111ô'íi i,nore-ros E DE soLUcôESALTMENTAÇôE. REFERENTE e esin riléiriürôÁõ' õoü'rÉc*oLocrA oA ruronuÀçÁo,EXERCTCTO 2u24 2021. consranre de pfoposra o" pr"ç^ ãii*àLa na ficrtreÉo oispênsa no oo52md.dêvÉamente ad,udicado 
" 

no"'oiog"do p€r" ãL-tína"êãp.r.nte, e pubricedo na impÍensa

§ Ío- É vedada a subcontÍateào pl"ltd.o obrefo, a a$ociaçáo da contratada com outrem, a cessãoou Fâns*rêncÉ. totar ou pirrciar oo contrao, Ém corno a úõ, "ã o, mcoípordçáo da cont-atada,não 8e re§ponsebirizaído o cofltratante por nennum com-põ-,ii-sõãumilo por aquere com terceiÍos§ ?' A coflú:dtada Écerá obrioadê u ào,r., ;;;Ji;';;;çÕ* contraruais. acréscimos ousupÍEssóes que se rizerem no o-rieto, de_ate zsx lvrnieã cnã'üLrl oo ,ahr inicrar atuârrzado doconbato, na hÍrnã <to Arrigo i2s'da i"iruourar";il.iàÉô;* "
il'ffi;rJrHm,"fj#"y s..periorcs a 2s% (úr e e cinco por cenro). desde que haja resutradoâ

ClálBul, TerEolr. - prêço e Condiçõe6 de pagamanto

lrfi5"Hl'"Tffifrtro. Ài úoooo-i#iii-,."ov mensâis, reftrenre a Di.p€nsa nô o's
PaÉgãfo ['nico: o varoÍ acimá Íeffio seÉ crassiicado corno adiane e§peciÍrcedo: 6096 (sessentapoÍ cênto) coírespoírdenre à prestí ,ao oe úrviçoq'sd; ãá.Iitoo 

"on, 
pessoar: 40% (quarenrapoí.ceíÉo) ccÍÍespondGnte à mater€l de consurn'o.

3 r' - NOS preços oÍeftados na DíD,.Süa do contratado É estáo inclusos todas e quaisquer d€sp€sasnecessádas nara o Íier crrmcr,.enl6_de ot,iet, d".i;,#çãiiirrlr" 
"o* * custos com únpostc§tÍibutos, su*nos enc.l,rt.:r . ),a,s e cônbibuições ao"irir,-ião, paràfiscais, fretes, entreaas.transpoÍtes. carga d, . ,, r., ;e;tuÍos, aro".ànio iÃÃü".*0" guahueí natureza, mateirarsêmpÍeg'dos, incr,rs,v( ..., ,, ,,.., urensrios e equipailrios- àr"io."] á"pÀüêã. lirà,rilll

UNIDADE
AÇÃõ-

ELETENTO
FONTES

r''rd.r Legislerivo Munktpal- Btênio 2 Ín3,l2D?4
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s unda-feiÍ& 4 deianeiro de 2021 | Ano VIII - Edição n.00780 iCademo I Diório oriciot oo ilunicíplo [@
Prefeitura Munici al de lra uara

Rua Rosalvo Fé[x | 7,í | Centro I traquaÍa-Ba

uara-ba.i brasil. br

# ESTADO DA BAJIIA
PREFEITURA MTINICIPAL DE IRÀQTIARÀ
Rru Roslh'o FÉllx i4 - Telefay (:5) 336+2161, CEp 46.99G000. Irrourrà Bahir
cNPl 13.922.596./0001-29

DECRETO/GP N." 03. lraquara/BA, em 0t de janeiro de 2021

'NomeiÀ o ContÍulâdor Ger{|, dà
CoDtroladorià Geral do Município, e
dâ outras pmvidêtrciÜ.'

O, Prcfcito Municipal dc lraquara no uso dc suas atribuiçõcs quc lhc coífcrc o Lci Orgiinica do
Irlunicipio.

RESOL\TE:

Art lu Nomear. Luiz Roberto Carrno Pires dc Sousa_ para crercer o cargo de Controlador Geral.
da Controladoria Gcral do i\Íunicipio Simbolo CC l:

Aí.l"-Eíe Decrcto entra em .r igor na data de sua publicaçào. Íeúoagindo seus .-fcitos para o dia
0ti01,2021

l\'al(crson fube iro Coutrnho
= Prefeito \turicipal =

Este documênto lbí as&nâc,o úgralm€nrê poÍ SFRÂSA Expêrian
AEBc o5A E5a 7c 3c D1 FDB22 t iOA45ca5F5

:t o



§eguDda-Ícira,4 de laneüo dc 2O2l | Âno VIU . Ediçàô n.00?80 r Cadçmo I ,Diô'ô_ o neioídó.ilu nlcÍplo

brba

Êêix- 'iíu"":5"-
Ru6 1Ros€lvo ,o teÊrnl {3

Pre i,tüirÉ fe a M n Í IaIc d Ieu fà ra o-

ri# ãlb

ú
ÉB

[SIit DO ú^ BÁlltÀ
PR}:FEITURÁ MUIIiICI PAL DE TRÁQUÁRA
i!rturruú Fd!,f,'-i -:3téÍd (jt) J 4-zt6l C:,p 4ú ,ee-0.I0, l -âq,.r, Ballr
cNPl B.92rie6/,00Ít-ze

DECnETO/GP N..02, lrrqs.r../BA, c|D 0l dêJ.Ecj.o de Zl2l.

'Nornelr o S.crttúrl. MoDi.ip.l d.
Âdoiuklrrflo. FrrlndB l
Plrrajrlello. e de au(n,
provldôrci.t.-

O-PruÍ(ito Munlsipel d. IÍoquÂ.ã, no uso ilc s,Jat atiit,jiçõc( que lhc cotrferc â Lci OIgáoica do
Municípit,

RESOLVET

Aí 1' Nomcar. VaJdirsjo Conçalvcs ds Silva Ftlto, para cxcrcí o cügo de SecrEtàio
Municrpal. dr SccretaÍia l\,lunicrpal de Adnrrnistrrção. Fazeode e planeyamerto.'

r\rr..," Lst: )il.r(
0 tic120,l

rrtn .lt +.gl rí ::. Lr ír ,.. r f,ublicaçào. tetraagndo sa.rs cícilos pâÍa o diJ

WalEÍsoD fubeim Coutiúo
= Pr:fe:to Muoicipol =

E"'" 0'*[$t'ot ffiff 5".]l]íitp.liffi .":ff ff Ê'* *.



scrür.fcira. I I dc maÍço d. 2022 | Aao D( . Ediç6o u.0103{ | Cadcoo I Diópô Ofrcior do tunlcíÊio

",'PiefeHura. Munici al.de lra ffira'+ i*

ESTÂOO DÂ BAHIA

<N,./,r PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
t iu. ío5r'vo têh, 7a -rehÍu {75)336+216r t.r'.1 2i2, CtP 1l5.9ü)-0(x), lrâqurr., B.hr,

t flell: prelrli!ràêt.quDrâ bà tov-br CNrJ 13 922 5!6/0mr-29

DECRETO/GP N.' 192, lnqurríBA, çm tl dG m.rço dc 202t.

"lYoEdr T.toú.lro d. §rcrÊtt.h dc
AdtnlnlltÍaÍlo, FatGnd! a ?lai.r&ianto. a dr
orlÉr provldancht.'

O PreÍerto Municrpal de lraquara, no urc de suas ahbuiçõGs quc lhe corúcre o Lci
Orgánicá do Municlpio,

nasol-vE;

Art l' Nomçêr, VaHirEro Gonçslv.s ds Silvr Filho. p.ÍB crcrEeÍ o cárgo de Táoureiro,
SírDbolo CCI, dà Sccrclrrii Muiçiprt dÊ Âdministrdçào, Frzlnd. c Pl.nÉJtncnlo.

Art ? Estc D.crqro .nú! Ém vigor Da &ta dc suô public€ç"ão.

Waltç{rotr fu beiÍo Coutinho
..Prcíeito Municrpal =

, -;"-Ée Ro3dvo Falh 174 I C.nlÍo I lrâqs€ír85

bt
:í ,a:r.rr!rl, t .rrrfft íIrtrtlr.tlr ry í.FrS, ErrGí!t

ê!1, I t.v:l tEÉu-tÀrrÉ roü!!t l9)i.Êr



tcÍçâ.f€iÍa, t de agosro de 2023 | Aoo X - Fjigão n" O l j29 i C€dcrno I Diório tifi-:ior do lgmlú]o

ESTADO DA BAHIA

"Àg{r PREFEITURA MUNICTPAL DE IRAQUARA
.' in.RojaLvcFérx,74-IetcÍãrl75;136{-2161 Âamal2:2, Ctp as.gEGcm, :aquàra, aahrà

-ir.. 
..riari,rreÍ.ituíà@iràquird.ô.Eov br CNPJ 1l 922_S96l00C1-29

DECRETOICP N, " ltl4, lrrqurru/BÂ, eEl 0t ítc ogír6to dc 2023.

'Nom.ia CoordÊnadoÍ Cmti?i de Conrnhilidâcle da Secre,oria
dr ACmioiiEsÇão. Fàzcnda c PifinejaEl€n:o, c d, outl:Es
Drovidên.iês.''

O Prcfcito Municifrai de lraquara, no uso rtc suas ô§-ibuiçoes que lhc coífcrc a L,ei
Orgônica do MunicÍpio,

RISOLVI:

Aí l' Nomêar, Veldircio Gonçalves d! SÍlvâ Filho, narê exercer o CarBo CoÍrissionádo
dc Coordenador CentÍâl de Cr,rrublidadc. Símbolo CCi, da SecrÍaria Munioipol dc
Ádnn0islruçâo, Fâzcída e Plaoejamento.

ÂÍt. 2o Estc Dec.eto e,ira cm vigor nÂ datr de sl'a pubticação,

Waltcrson Ribeiro Coutinho
= Preferto Muaicipal -

Rqa Fátd 74 I*, iF'

Rrêfií iraIt mct .#
GI ua[à, ;'lii l-

.}
..* u Íd

ItÊ ctcJ.s&-,r- -.-.i-!t!9 <rí§ ?cr!. Fí .:FR Et hrc.rj.EREÁrSri1Ê,\:t r'.ijsFEC(?!l' §?'IS

lII



qrtlrs-liira- l5 rlEJrnci,'! dç mtr L.\fi, t\ - tdr(áo n. t)Út4: I Cede-r-o I orilft6n"iãioo'uiitr

refeltüia nffin ici aFãe uaraP

ü

r:§I^mDÂ ÁIr,l
PRTFEI'I'LRÂ MUNICIP,A! DE TRAQUAR^
f, rtu§rfôrdt ?a--.ktrí7!; 316.2t61 c;â.6.9Jn.ó6 irr.lú,ÁrÀF:..Err .j ,, n}r!.,i,ur, r:,: êrFl1r9Z:jrr1!r]r
G.bl.ctc do PrcíGilo

OSCIETo/C P x.. 0! 1, trr4ürn/EÂ. .. 25 d. Jrn trc d. lot r.

'NôE.h Dl..nrr a. Dr0.n .llonro d.
àrft {rltlnro. OíÍt.nrro, S..r.rlrtr dr

^dmi.irt..çilo, 
Írênda a PL!.r.marrÀ

! ü órrr.r proYldiida!'.

O FÍcfsío Mun,:ipil dc lrnquar:- t uso dc íuÀ aúbuiÇõcs qU. the conirrc ê LÊi Or8lnicr dô
MLniclpi). níolvc:

ArL lr Nrlm(lr, lard prcvrÍnel|.o do CrÍgô d. tIl!íor de DcpanorEnh dc ptx,..rff.íto . O-!irí|3,r.,,
6rí!brlô CCl,1. S.c.àáriÉ dr ÂdÍinisrEí"üo, Fu?útld! € lh,:r,rrc o_ v.ldlr.i; Gooçetvcr àr Sitvc
?llÀ

Án I- Elc Dctrcto aítJl êÍh úgor it& rhr! d. rúú pub,icrçi.. r€t.ôt.findo !ã.jt êfcito, pür.l o iú
02.ttl2ç11.

EDIMÁRIO CUÍLHERME DE NOVÀI§
!Í.r'Erc MüôkipÊl

,âÊ
ÊrJ8lüirúêFüix I ,41 Gi*Hí.qnÍ8+i ;r-

E o ÚxlDirF§r !.r?!É! .{-JíBrt r, §:R sÁ ErÊ.,t .,:tlê6t l}raJ(t. !ilr,:iEÂ?F{ãrAlü!3

Í1



I»8C PUNA

GEsÍÂo oo E-soclqr
GESTÃO DE RH COM E-SOCTA.

FISTÓRICO ESCq-AR

CAROA HOff'RTÂ TOTAI 100

COORD ADO( oçR*L oo cuRso

PROFESgOR ÍlÍutáçÀo
HELENO ROCHA
HET ENO ROCHA ESPE C[4.I§TA

o ALUNo oBTEVE FREq(ENGIA ItIÉoIA DE t0%

40

CH NOTA

60 8,8 TÁESPEOIA
8,8

M NI6:ÊRo oA ÊoucAÇÁo

r^êLILOADES IÀÍTEGRÀD."§ tl,l Ai OA - ÊAaÍp

M 0O REGIS rÊO '.37oT lalk ')

REGts-RADo A FoLHe r". lo/. oo r vno ô-S

LAURo DE FRÊ'rAS-.4Ot t) oe 2-D,lr

REGSI ICn c
,)
t/

\/lsTo
CR GERAl



FUNOACEII

FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA . FACIIP
FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - I'UNDACEM ,ffi

FACITP

CERTIFICADO

ÇertiJicamos gue vAoÍRoo GoNçAwES DA slLvA HLH0 corcfuiu o CURSo DE GESÍÃo DE RH

coM E-soctAt PARA PREFEITI RAS E CÂmanAS, protwt,ido púas Faculdades htegradas lphanga -

FACtp e Fundação Césr Monúes - FUNDACEM no períw{o db 29 di setemfim d 02 dt dczemíro de

2018 ton duração ú 1001í.

Sa[r'ador - &rfrit. 03 & t{czenfiro íe 2OlE

.P I .Lt I I
Mary L oa Carrascosa S lre .--úíT{é*Mtrtee

CoordcndoÍ Ceral ílo CuÍso
PrBÊidenl6 da FUNOÀCEM

retaÍia G€ra' de CuÍsrs clâ I'ACIP



H§TÓRICO ESCOLAR

scrrur{A CH NOTA PROFE6AOR TtÍULrcÁO

40 t,t ALESSANDRO PRCzERES MIAC EOO MESTREAUOÍTOR'{ GOVERN^MENTAL

ORÇAMENTO E EXECUçÃO ORÇAMENTÀRTA ô0 B,I MILENE OE OLIVEIR' BARBO§A ESPEolALISTA

40 ANTOÀrc FRANçA DA COSTA MESÍRE

SDE

GEST E FISCAL

co RCIOS SOB A PERSPEC IVA DOS
CONTROLE

O DE CONTRATOS
TRAT}TOS

20

t,r

a.a LEOIÚE SI.VA DE ol IVffiA ESPECIATISTA

20 8,0 ANT Ot{O VEEA ARGOLO NEÍO ESPECIALISTAIMPLANTAÇÃO E FUNCTONAMEN1O DA OUVIDO A

S CDA No LAo DO
S 20 r3 MESTRE

20 0,0

ALESSANDRO PRAZERES MAC EDO

ANÍOFrc FRANÇA DA CO§T,\ MESTRE

CffiiA HORÁruA ÍOÍÂL

MARCO ULAT
DqDEOE Cwl t

DAS ORGANIZAÇ ES OA

2oo O ALUNO OBTEI'E FREQÜÊNCI,A 5Éü DE fl,ê*

COORTEN

:àt'í
GERAL DO CURSO

M N§TÉRlo OA EDUCAçAO

F4Í:LiOAOEA Ir-F(;RAOAS tptrÁI\GA - FACIr

REGTSTRÂDo A FoLHÁ I.II -Í..]:L oo I IVRo O )
LÂIRO C: .NETns-!. UF O+ DE .IL Jf,

't2}f DO RE(,iXI IRÇ 2,1 )'t 20'



,w FUiIDACEM

FACULDADES INTEGRADAS IPITAN(;A . }.ACIIP
runnaçÃo cÉsln MoNTES - FUNDAcEM

FACIIP

CERTIFICADO
(eaificantos Eu vatffiCx) CONçÂrvE§ DA 9LVA ltLH'a conefirta o cunso ÂvÁrúçADo EM

cot{TRotÁDoRtA Í{TERÍ{A pÂRA IREFETURAS E cÂmanns MUíroPÂts, promwito pt[as tacu$ad*

tntetrades lpltúngâ - FACIIP e Fundação CÉor Monlas - FUNDACEM no pentúo de 24 [e -fevertiro a

Ol dc juÍfro de frl8 com r{uração [t frO{i.

Safindor -$afria, OZ te lutlio de 201E.

..{i' - . -. .... ', >, -., r I l\'ttt-
Itrary'Lr.rcra Carascose S'na

S8cÍ€tarla G€,d dB Cr.rsos Íra FACllp
álaÍ Montêr

Ccordênrdo' Gara:l do Cuso
Prc'dsnt€ dA FUNDACEM



HISTú.K]O T:SCOI.AR

DISCPUNA CH NOTA PROFE§SOR úTUlÁçÂO

S§TEMA DE CONÍROLE TIERNO MUNEfÀL 1,2

coN IROI. ES PÚBI,COS

PLANEJÂMENTO DA CONIROLAOORTA [,lrERNÁ

CONTROLE EXTERNO PELO ÀIN§IÉR:O PUELCO 30 RITA TOUqNHO
c E ?ERNO SOBRE A EXECUÇAO
OR TÁ 30 ROMUALDO ANSFLO OOS S*.NTOS DOUIOR
co E RNO SOBRE O PLANEJÁIVIE}.IÍO
MU IPAL 30 ROMLIALOO ANSEI.O DOS SANTOS OOJÍOR

CARGÂ HORÁTA TOTAL 2OO O Â'UNO OBÍEVE FREOÜÊNCiA llÉüA DE ef ,6*

{r'/i(',
XO{J HOE GERAI DO CU,R§O

MrNrs'ÊR o cA EDtcAÇAo

FÁ: LL)AOES ,NTFG?ADNÊ IPITÂ\.G4. FACII-

\. DO REG|STRO )Líi6 ..o T L
RECrsrRÀDo A:,:n HA rr, Íi/ ro, tvao Dtl
6gp6 9E spE,t"sl! oe tL oe irlT

40

40

30

AI.ESSÀNDRO PRAZERES MACEDO

ALESSANDRO PRAZERES MACEOO

ESPECIA LISTA

MESÍRÀ

RTA TCUR NHO MESTRA

ESPECIALISÍÁ

9,2

0.7

s,2

9,7

9,7
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FUNDACEM

FACULDADES INTEGRADAS IPITANG/\ . FACIIP
FUNDAÇÃO C]ESAR MONTES - FTINDACEM ffi

I ACIIP

CERTIIFICADO
(ertiflcarnos 4ze VILdRCE GoNçALVES DA slLVA FILHO conefuiu o Curso [c

exrensÃo err FoRMAçÃo e lpenFilçoAi,rENTo EM coNTRoLADoroA NTERNA DE

PREFEIILRA,§ e CÂmanaS mUNEPAIS, promwiío peksFaculdades htegradas lpttanga -

FÂCllP e Fundaçâo Césa Mortes - FUNDACEM no pfibío ía 0S [e jul[to a 10 db {ezewírc

le 2017 com ítffalfis ú 200 fr,

§afva[or - Eafria. t 1 dc íczcmíro {e 20t2,

i

!,*q L. (. -'.u t I
f- -Tã"ylr.íci'i"'oos"g'r" ' i

SêcÍêlerie Geral Oe CrJrsos Ca FACIIP

í" t í1,.-- 4
/.'osá Cb:r Msntes

Co9Ídenado GgÍar oâ C- rso
PrtsiderE dã Ftn D/\CEM

IL
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UN.TVERSIDADE CÁ DO SALVADOR
Pró-Reitorh de Pesqaisa e Pós-Grmlwtção

CER'I'IFICADO
cerrifiçamos que vALDÍRCIO GONÇALVES DA S]LVA FILHO, lilhu(o) de VALDÍRCIO

G()NÇALVES DA SILVA c MARIA NILZA DA SILVA, nasoido(a) a2il11i1979, natural de IIIAQUAI(A - BA,

concluiu, em27/O8l2}l9, o Curso de MBA EM CONTABILIDADE E CONTROI.E APLICADOS AO SETOR

PUBLICO, com caÍga horária de 405 horas-aula, nos Termos da Resolução CNE/CES no 0l/2007.

Sahador,25 de seter&o de p019.

,/,ll É lLÇu_- i
-'?-rora. 

o;i . .rTvil r M de Cerv rlho
Pró-Reitora ds Pcaquisa c Pós-Gradtl!çlo

CooróGnrdú do CuÍ!o

,/ra-,-- (h* lív,^ 6..ç
Concl[hac

r$



EISTÓRICO ESCOLAR

IEÍ'iTAS AVANÇA OA CONTROLAMRIq JUNTO AOS
ÍRIBUNAIS OE CONTAS
TRABAI.j.IO FIÍtlAL: ARTIGO

CARGÂ HORARIA TAL
XEOI.A FR UENCIA ü%

ALESSANDRO PRAZERES

JOS cÉsAÍtúoôrTEs
OECL!

As tecí.r'dades lntegradt
gedenciâdâ pel8 porlâns l-
d6ciaÍ8 quc o Culso foi ru '
julho ô9 ?017 a 15 de out.
todas as disposiçôer dE Rr
dê junho de 2007 . Publicade

FORÍA OE AVALIAÇÃO: TÍúalhôs ê Pmvas.
f IIULO DO TRABÂLHO FINAI: PI-ANO PLURIANUAL (PPA) PARTICIPÂTIVO
REAI-IO^OE OU SONHO DA GESTÁO HJBLICA?

r: f :1--- . (,-. rt
COORDEIIiÂDOR GERAL

MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO

FACULDAOES INTEGRADAS IPIÍANGA - UNIBÂHIA

N' OO REGISTRO 1aL r

REGISÍRÂOOÂ FOLHA NO É<) OO LÍVRO L/._J

LAURO DE FREITAS i[oeígUár'.2 eo ft%\g
REGrsrRAoórnR-:,.,.. t' t grt:/',.-','t P

tt,'

rl i-j {
I

VISÍO
SECR IA GERÂL

CH0tsctPuit ItloT PROFESSOR
loAI'DITORIA @VERI.IAI'E}ÍTAL I,E ALESS^NDRO PRA.?ERES !I
20 8,6 LrcNlcE SILVÀ DE OLÍVEIFEA

PELO MINI

@ OGS

loP Bl-rco
DE CO ]ROL

3Í) 9,7 RITÂ TOURINFIO
@O{TROTE INTERJiIO SOERE A EXECT,| ÉOORçáMEIVTÁruA 30 9,7 ROMUAT-DO ANSEr.lro 00í
@IÍÍROLE INTERNO SOBFE NF|EJÂMENTO MUNICIPA- 9,730 ROiruALoo msEruo Dd!
COMTRO| IEEPÚEÚ6§ a0 9,2 RÍTA TOURINHO
GESrÀO E 0 E colÍIffiros ÃDMiNEf mÍÍvo- 40 6,8 ANIOIIIIO FRANçA DA COC|

20III,PIAI'ÍIAçÀO E FUNCIO]üMENTO OA Ot,vlÓORIA 8,6 ANTONIO VEIGA ARGOI.LO

05
M^FICO REGUI-ATÔRIO oA§ oRc'AÍ.ItzAçGSM socIEoADE
CIVIL fr

20METOOOLOGIA OA PESQUISA 9.6

AilTÔNIO FRANçâ DA coE
cRrsÍANE PAULÂ ÍAVAREi

,t0oRÇÁr,tEÀrTo E o(EcrrçÃo oRgq,MENTmlrl 8,8
30 9,2

MII.ENE OE OLÍVEIRA BARÉ
ÂTESSANORO PMZERESPIÁNENMENTO DA CONTROI-ADORIA INTERT{A

SI§TEitlÂ OE CONTROLE IiITERNIO MI,NICIPAL 40 9.2 ALESSANORO PMZERES

60

m 8.6

7,0
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É, FACULDADES INTEGRADAS IPITA}IGA . FACIIP
Unidade Baiana de Ensino Pesquisa e Extensáo - UlllBAlllA

CERTIFICADO
Çertf:zcamos fliEvALoiRclo GoNçALVES DA sllvA

FlLHo, corcluiu o cuÍso /e poscR.nouAçÃo LATo

SENSU . ESPECIALIZAçÃO Elrl CONTROLADORIA

INTERNA, na drea {cA[ministmçao aú,ífrca promwiío

pelas recutDADEs TNTEGRÁDAS tplrANGA - FAc[p,

mantidas pela UNIBAHIA no período {e 08 de julho de

2017 a 15 de outubro de 2018 contutação {e480fr, nos

termos [a Resoluçáo CNE/CES No '1 de I de junho de

2007.

Lduro de freitw$afria, 13 [eJnereiro de 2019.

.nf n

FACIIP
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trr.nrllltado tob o truÍr.o
2rll.Il..n d.o dr o7.t!.:Ols.
- Lurrrlr ar Pr.

llhof.r, n, .tlv!.ro d{ ôgtomt. aartúlatdr ,tn rtníonr.otr trl| o
do 1.r.05É:{. a. ítt. 59, co d . dc
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0000-5r.1:'t

(I'RSO Dê
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cRÁDt ACio tM ctÊxctes coNterurs
Portarir lUtni}le?iil n. ó98 dc ll:,|/írLl1 -
U. d. lt,,l trl0t4.

I \rvtir<\ürAui NOn r e »O y'r n,r
ScaoÍ dG Rc8i$ro ú. Diply'mas c

x.l - t,.,;6pax
Clrtihar.t,-rr

Diplomr rrtrsQrrdo sob r".IlSl Iú
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E DIárlo a

{ffi
PREFEITURA, ML]NICIPAL DE ENTRE RIOS

ESTADO DA BAHIA
C.G.C. n' 14.126.981 lffit0l-22

PORTÂRIA r". O14/2O15
De 13 de Jâseiro de 2O15.

Nomela para Cargo em Comlssáo na
Controladorla Interna

O PREFEITO MTINICIPAL DE ENTRE RIOS, EST.{DO DA

BAHIA, de acordo cort as preÍrogativas que llre confere a Lei Orgânica do Municipio,

RESOLIT:

Art, l' Nomear para a Controladoria Interna

LLIIS ROBERTO CARMO PIRES DE SOTISA, RG 5808977. CPF

618.788.635-68, paÍa o cargo enr Comissão de Controlador Geral CCE-

0l:

Art.2" Esta portaria entra em t.igor na data de sua publicação. retroagindo

seus efeitos a partir de 0l de Janeiro de 2015.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Entre fuos. l3 de Janeiro de 2015

FERNANDO ALNTEIDÁ DE OLIWIRA

Preleito ilanicipal

9Q!3iiêíc 13 l* o. j:r. ,o r. 2015 | ir 10il

!Éum.nto ô Edo dttráIrc@ c6fdhêMPn.220i-2dê21,/a3/2c,l:1 qu. Étur á tnÍ*Elrra d€ ch&ê puútrê Br*rt Íâ_tapsrsI

:t



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|IXCA

ÀIÀGRO F ú\rsÍjelçÁo
í(Ltôs.545Âml-í4
fAI@

CoMPROVANTE DE titSC-RtçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂL l,lrosr2oax)

SILVA ALSETDA CONTÂEIUDADE LTDA

@ ESI
^EL.EqMEMTO 

OlO E CC FÀiinÀslÁ)
SA COI{TAfiI)ADE ME

E rESaRtÇ

e-ã!6{rí - Alhrirdca dê coítaHlH€dc

E ESCRTÇÀO DAS ATIV'DÂDES
t{tu in orfidâ

E
ZrÊ2 - S6iêrradê EmFê5&lâ Unitadâ

R CÁNÁARÁVA 132
COMFTEMETITO

CEP

46.9ü!&' i,ORTJMB . SEDE MÁAUARA

EÀCÉREçO

VALDIRC|OFILHOeHOTMÁILCOM
TELEFO}E
(75) S95í-545í

ENTE FEDÉRAÍWO RESPOÀI.S VEL (EFR)

ÀltvA í405/2me

BA

05/I)1/'2024.09:13 âboú:blank

Apíovâdo pela lnstruçáo Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

EÍdtído no dia 05^rí/202a às 0E:5E:5O (data e hora de BrasÍtia). Página 111

aboutUank
1t1
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA
SECR"ETARIA DAFAZENDÂ

Emissão: 3 1 I 12/2024 O9 :37

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para o3 e*itos dos aÉs..í t3.ê 1í4 da Lei 3.956 de .r1 de dezembro de 198í . códigoTributário do EsHo da Bahie)

Fica c€íliÍicado que náo const'am, até a presênte data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acimaidentificâda, rêlativas aos tribúos administíados por. esta Se.ãária 
-- ..-.-

Esta cerlidão engloba todos os seus esta-belecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DividaAtiva' de competência da Procuíadod" ç"rd ao É"1"dà, ,ei"JvJi'o otr"*o da Fazenda púbtica do Esrado dâ Bahiacobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 3íi122024' conforme Portaria no 9,8/99, sendo válida por 60 dias, contados â pârtir da data de suaemissão,

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁREOU VtA tNTERNET, NO ENDEREÇO http:lirwuseraz.Ua.gov.rr

válidê com a apíesentação conjunta do c€rtii,o originar de inscrição no cpF ou no cNpJ daSecÍeíaria da Receita Federaldo Mlnisterio Oa'fazenal.

Certidão No: 202rt562339í

RÂzÁo soctAl

rNscRrÇÂo ESTADUAL CNPJ

I0.865.í5/0001-I4

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpr



àItI{XiÉRrc DA FAZENDA
SecretaÍia da Recêita Federal do BrâSil
Procurâdoria€eÍal da Fazend. Naclonal

CERNDÃO NEGÂTIVA DE DEBIToS REIáTIvos Aos TRIBUToS FEDERAS E À DivIDA
ATIVA OA UN!,AO

NoÍrE: SILVA ALITEIDA CONTABIIJDADE LTDA
CNPJ: í 0.865.545(100í-í /t

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identific€do que viêrem a ser apuradas. é certiÍcâdo que
não constam pendências em sêu nome, relaüves a créditos tributários administrados pela Secretaria
dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Proorradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o êstebelecimento matriz e suas fliais e, no câso de ente Íederativo, pâra
todos os órgáos e tundos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociâis previstas
nâs alínees 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. 11dâ Lei no 8.212, de 24 dê iulho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <htts://rfr . gov.br> ou <htF:/ ivww.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidáo emitida grâtuitemente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 2t1O12014.
Emitida às 09:36:22 do die 3'|,n2f2024 <hora e daüa de Brasília>.
Válida até 2910612025.
Código de controle da certidão: 3F95.6{F.DC44.4FB0
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.



#j
PREFETTURÂ MUiltCtPAt DE TRAQUARA

IRAQUARA . BAHIA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão Ne: 00000003

cERTIDÃo NEGATIvA DE DÉBtros MuNtclpAts

Contrlbulhtê: SILVA AL EIDÀ CONTÀEILIDADE LTDÂ

Endereço: RI]A CANABRÂVÁ, 1]2 CEN]RO

ComplelÍrento:

Cldade/UF: IRAOUARÂ. BA

cPF/Cr{PJ 10865545000114

lnscrlç5o Estâatuôl/RG:

lns<rlçáo lilunlclpàl 2054

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsa bilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários
e inscriçóes em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da
Fazenda Municipal.

GERADÂ EH: 29/10/2024 14r28:00 horário de Brôsília

EHmDA Elr: 37112/2A24 09:40 47 llorário de BrasÍtia

vauDÂ ÁTÉ: 27lOr/2025

cHÀvE DE vÂUDAçÂo: NxiGHecm

Vcri6qu. a ãutênti(idadê dêssa ceÊidáo acessôndo o po.tal: hftprrrwww-keepinÍormàticà.com.br/portal/\Àeb/iíaouàrà.àutentica-.nd

Qualqucr rasura ou êmenda lnvãlidará este docuhento,



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJSISTÀS

NOmE: SILVA ÀIMEIDA CONTÀBILIDÀDE LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 10 . 865.545 / AA)L-L4
Certidão r,'| 89? 01146 / 2024
Expedição: 3l/12/2024, às o9:38:10
validade: 29/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se gue srÍJvÀ ÀLríErDA coNTÀrrLrDÀDE Í.TDÀ (!4ÀTRrZ E FrLrÀrS),
inscrit.o (a) no cNP.f sob o n" 10.865.545/OOO1-14, NÃO CONSTÀ como
inadimplente rlo Banco NaCrional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44o/2077 e
L1 .46'7 /20L7, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atestsa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
a aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (hEtp: / /www. tst. jus.br) .

Cert. j.dão emitida gratuitamente -

rNPORr,ÍÀÇÃO rIíPORÍÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ideniificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória E.ransitada em julgado ou em

acordos judiciai-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj,s títulos que, por
disposição J-egal , contiver força executiva.
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta{rf.caixa.gov.k/consultacrfi'pages/consultaEmpregadorjst
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
R.azão

10.865.54sl0001- 14

SÍLVA ALMEIDA CONTABIUDADE LTDA

RUA R CANABRAVA 132 / MORUMBI - SEDE / IRAQUARÂ / BA / 46980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresà acima id€ntificada encontG-s€ em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrd cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

EndeÍeço:

v alidade:2zl 72/2024 a 20/0L/2025

CertiÍicação I{úmero: 2024f22202t7 1589044933

Informação obtida em 3L/72/2024 09:39:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixâ,gov.br
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (Oxx75) 33392150 12128

TERMO DE REFERENCIAI

1. OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL NA E)GCUÇÃO E NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, VISANDO ATENDER

PREFEITURA E OS FLNDOS MLNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL, PARA

O DESEMPENHO DOS SEGUINTES OBJETOS:

a) Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria na rlrea Conuíbil para as Associações

Comunitárias do município de Souto Soares-BA e preenchimento e entrega de obrigações

Assessórias como: Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF), Relação Anual de

Informações Sociais (RAIS), Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP) e Sped Contábil Fiscal

(ECF);

b) Contratação de serviços de Assessoria e Consultoria conúbil na realização de Prestação de

Contas Estadual e Federal (demonstrativo financeiro, apresentação ao conselho e auxilio no

preenchimento de demais documentos que requeiram informações sobre finanças) para o

Fundo Municipal de Ação Social e Capitação e orientação quando necessário quanto ao uso

eficiente dos recursos para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem

como prestação de contas dos Programas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS);

c) Prestação de serviços de Assessoria técnica prestados ao FNDE, aos recursos (PNATE,

PNAE, PDDE, PDDE Integral, PDDE Estrutura, PDDE Qualidade) através do sistema SIG-

PC e o Programa PETE-BA elaborado através de demonstrativos e enviados a Secretaria

Estadual de Educação do Estâdo da Búia.

Prestação de serviços de Assessoria técnica Contábil e Fiscal para os Caixas Escolares deste

municipio. sendo execulado os seguinles serviços:

a) AcompanhamentoContábilmensal;

b) Elaboração e envio das Declarações Fiscais como, Declaração de Débitos e Créditos

Tributários (DCTF), Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de Recolhimento

do FGTS (GFIP) e Sped Contábil Fiscal (ECF).

I



ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MT]NICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Conforme especificações técnicas contidas nesse Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justihca-se está solicitação pautada na necessidade de contratação de serviços contábeis

com disponibilidade de profissional especializado em contabilidade, visando o

acompanhamento do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do município de Souto Soares/BA,

conforme instruções da Receita Federal, visando atender as obrigações acessórias, atendendo

assim a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA e Secretarias Municipais, uma vez que é

essencial a contratação de profissional com notória especializaçáo, bem como a singularidade

dos serviços a serem prestados dependem de conhecimento específico na iírea.

3. DESCRIÇÁO DETALHADA DO OBJETO E RESULTADOS A SEREM

ALCANÇADOS COIII A CONTRATAÇÃO

a) Melhoria da gestão contiibil do caixa escolar e progrzunas: a contratação de uma

empresa especializada pode ajudar a melhorar a gestão contábil do programa,

garantindo que as noÍÍnas e regulamentos sejam seguidos e que as informações

financeiras estejam corretas e atualizadas;

b) Maior transparência na utilização dos recursos públicos: a prestação de contas

adequada e o cumprimento das obrigações fiscais e declarações acessórias por paÍe

da empresa especializada contratada pode contribuir para uma maior transparência na

utilização dos recursos públicos do caixa escolar e demais programas.

c) Redução do risco de fraudes e desvios: a contratação de uma empresa especializada

pode ajudar a reduzir o risco de fraudes e desvios, garantindo que os recursos dos

caixas escolares e progÍamas sejam utilizados de forma adequada e em conformidade

com as norÍnas e regulamentos aplicáveis.

d) Desenvolvimento de capacidades técnicas: a contratação de uma empresa

especializada pode contribuir para o desenvolvimento de capacidades técnicas na

iirea contábil, ajudando a qualificar os profissionais envolvidos na gestão dos caixas

escolares e demais programas.

2

4. ENQUADRAMENTO:



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MTJNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Artigo 14, inc. III, "c", da Lei n' 14.133/2021

5. JUSTIFICATIVADAINEXIGIBILIDADE:

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no

aÍt. AÍÍ. 74,III, "e" e § 3", da Lei N' 14.133/2021 : AÍ1.74. E inexigível a licitação quando

inviável a competição, em especial nos casos de: ('..) il - contratação dos seguintes serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

dirulgação:

Por sua vez, a escolha do contratado se deu observando que a empresa SILVA ALMEIDA

CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.865.545/0001-14, com sede à Rua

R Canabrava, 132, Baino do Morumbi, Iraquara/BA, Cep. 46.980-000, é conceituado no

campo de suas especialidades, deconente de desempeúos anteriores, experiências com

órgãos púbticos, além de possuir equipe altamente técnica, o que nos permite inferir que o seu

trabalho é indiscutivelmente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. No escopo

dos trabalhos realizados pela contratada é possível visualizar a juntada de documentos que

comprovíun. Além disso, os serviços descritos são serviços com deveras singularidade,

bastante individualizado ante os demais serviços da mesma espécie, fazendo com que sua

prática requer alta especialização.

6. SANÇÔESADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lei n' 14.13312021.

7, CONTRATO

O contrato terá vigência de l2 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107

da Lei n" 14.133/2021.

J

8. DAFISCALIZAÇÃODOCONTRATO
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MT]NICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do CONTRATO,

mediante pessoal especializado, conforme decreto o designado para tal fim, sem que reduza,

nem exclua a responsabilidade da CONTRATADA.

Esta Fiscalização será exercida, no exclusivo interesse da Administração, sendo que na

ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar responsabilidade do Poder

Público Municipal, ou de seus Agentes de Prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada a

omissão destes.

9. OBRIGAÇOESDÂCONTRATANTE

10.I São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, pÍua que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, âs suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1 .5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a

boa execução do ajuste.

10.2 - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto do

contrato; comunicar ao Contratante, no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

4



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

previsto, com a devida comprovação;

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

8.1 .3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de

pagomento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributiíLrias e as demais previstas em legislação especifica, cuja iladimplência não transfere

a responsabilidade ao Contratante;

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal na execução do objeto contratual.

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

8.1 .'l '1 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

5
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1I, d, da Lei

n'14.133, de202l.

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as nolrn.rs de segurança do Contratante;

8.'1 .15. Alocar os empregados necessários, com habilitaçdo e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das c1áusulas deste contrato, fomecendo os serviços,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

peÍinente.

8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre.

IO. VALOR ESTIMADO

O Valor estimado para a contratação é de RS R$ 60.600'00 (sessenta mil e seiscentos

reais), perfazendo o valor mensal de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais), a serem

pagos em doze parcelas.

11. PREVISÁO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentiiria: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Atividade: 2062 - Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educação.

Unidade Orçamentária: 02.06.01 -Secretaria Municipal de Ação Social.
Atividade: 2087 - Manut. das Ações de Proteção Social
Atividade: 2039 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social.
Unidade Orçamentária: 02.11.01 -Secretaria Municipal de Agric. E Desen. Economico.
Atividade: 2105 - Incentivo, Capacitação e Apoio ao Pequeno Produtor, Associações e Agric
Familiar.

6



ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPÂL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Unidade Orçamentária: 02.06.01 -Secretaria Municipal de Ação Sociai.

Atividade: 2087 - Manut. das Ações de Proteção Social
Elementos de Despesas: 3.3.9.0.3 5.00.00 - Serviços de Consultoria.
Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos: 1500

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica.

Aprovo o presente termo de referência

Souto Soares,06 de Janeiro de2025.

a de Oli SouzaRaim
Sec. cipal da Fazenda

7
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andaÍ, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-00(

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

TERMO DE AUTUAÇAO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação apresentada,

no oficio da SecretiiLria(o) autorizando a deflagração de processo administrativo, dentro dos

padrões estabelecidos no aí. 74, inciso III, "c" da Lei 14.133 /2021, AUTUEI este PROCESSO

ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇÃO NO OO4/2O2sPMSSIN. NA qUAI

tEM POT ObJEtO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL COM ASSESSORIA E
CoNSULTORIA CONTÁBIL NA EXECUÇÃO E NA PRESTAÇÃO Og CONTAS, VISANDO

ATENDER PREFEITURÁ E OS FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL,
lavro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLwEIRA, Prefeito

Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGtBILIDADE OE LICITAçÃO tt' OO4/2025PMSSIN

,I. OBJETO:

o processo tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁB|L COM ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL NA EXECUÇÃO E NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, VISANDO

ATENDER PREFEITURA E OS FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÁO E AÇÃO SOCIAL.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o aÍl.74, inc. lll, "c', da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível a

licitaçáo quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "contratação dos

seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectuel com

proÍissionais ou empresas de notória especializaçáo, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação: c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias.

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contrataçáo' senão vejamos

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1 . O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto Soares,

sêndo assim justifica-se está solicitaçáo pautada na necessidade de contratação de serviços

contábeis com disponibilidade de profissional especializado em contabilidade, vlsando o

acompanhamento do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do município de Soulo Soares/BA,

conforme instruçôes da Receita Federal, visando atender as obrigaçóes acessórias, atendendo

assim a Preíeitura Municipal de souto soares/BA e Secretarias Municipais, uma vez que é

essencial a contratação dê profissional com notória especialização, bem como a Singularidade

dos serviços a serem prestados dependem de conhecimento específico na átea.

4. DA RAáO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

lndica-se a contratação da empresa slLvA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no 10.865.54510001-14, com sede à Rua R Canabrava, í32, BaiÍro do Morumbi'

lraquara/BA, Cep. 46.980-000, em face da sua comprovação no ramo contábil. Além da

experiencia comprovada, pois a diversos anos presta serviços especializados na área contábil,

área que será objeto da pretensa contratação como podem ser comprovados mediante atestados

de capacidade técnica do escritório e do profissional, contratos com outros entes, certificado de
Pós Graduação, etc.
Vale salientar que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende do grau de
confiabilidade que transmite com histórico de seu trabalho em outras Municipalidades, de modo
a tranquilizar AdminisÍaÇão quanto a dispor de seus serviços de qualidade e com a eficiência
necessária a atender, a contento, os relevantes interessas do legislativo.
Dessa maneira, o notório profissional possui experiência para tratar do assunto objeto da futura
contratação. Sobremaneira, o profissional a ser contratado entrega ao Município um maior grau
de conÍiança e qualidade dos serviços oriundos deste objeto. Ainda, o proÍissional possui vasla
experiência e elogiada atuação profissional frente aos órgãos e entidades às quais prestou

serviços semelhantes.
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Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores aprofundamentos,
que o valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente considerando-se a Equipe

Técnica habilitada com larga experiência. O valor o valor da prestação de serviços contábeis

será de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais), por 12 (doze) meses, totalizando um valor
global de R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais), conforme apresentado na proposta

comercial.

Face ao exposto, a contrataÉo pretendida deve ser rcalizada com a empresa SILVA ALMEIDA

CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no't0.865'545/000í-í4' com sede à Rua R

Canabrava, í32, Bairro do Morumbi, lraquara/BA, Cep' 46.980-000.

5. DA CONSLUSÂO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de contratação classifica o presente processo como de

lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍ1.74, inciso lll, 'c', da Lei no 14.í33 de 0í de abril

de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no

mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a
indicaçáo do recurso próprio para a despesa conforme aft.72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer

jurídico, sobre a legalidade da contrataçáo acima.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025

Mate o dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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Ilma. Sra.
Isa Femanda Martins Alves
Procuradoria Juridica do Municipio de Souto Soares,/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Seúora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Seúoria, tendo em vista toda a documentaçào em

anexo que compõe os.áutos com finalidade de a Contratação_d" lTpf:1_p_*a P^RE_STAÇÁO DE

SERVIÇO CONTÁBIL COM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL NA
EXECUÇÁO E NA PRESTAÇÁO DE CONTAS, VISANDO ATENDER PREFEITURA E

OS FTJNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL., INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO com base no aÍÍ 74, III, "c" da Lei 14.133/2021, a iniciar a partir da data de

celebração dO futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a

possibilidade de contratação.

Souto Soares,/Ba, 06 de Janeiro de 2025.

Ma os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFETTURA MUNICIPAT

Avenida José sampaio, 08 cenEo - Bahie cEP - 459Í o-mo
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (Oq75) 33392150 / 2128

PARECER JURíDICO

lnexigibilidade de licitação n.e (]/2Q25PMSS|N
lnteressado: S€cretaria Municipal da Farenda - sr.e Raimunda de Oliveira Souza.

Assunto: Contratação de empresa para prestação dos serviços Técnicos Especializados.
EMENTA: D|RE|TO ADMIN|STRATIVO. L|C|TAçÕES E CONTRATOS. SERVTçOS TECNTCOS

ESPECTALTZADOS. CONTRATAçÃO DTRETA. TNEX|G|B|UDADE DE UCITAçÃO. LEt t4.L3312t.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS TEGAIS. VIABITIDADE.

Versa o presente expediente sobre solicitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento

de contratação direta, com fulcro no art.74, lll, "c" da Lei de Licitações, na qual tem por objeto
a Prestação de Serviço de assessoria e consultoria contábil ne execução e na prestação de contas,

visando atender as demandas da prefeitura e os fundos municipais de educação e ação social,

bem como os demais documentos necessários para análise de contratação por meio
lnexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente maniÍestaÉo toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Nessa linha, cabe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Secretaria solicitante, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.

1.2. Contratação direta. lnexitibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obri8atoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que e mitigada pela

própria Constituição da República que, em seu art, 37, inc. Xxl, permite a contratação direita nas

hipóteses descritas na legislação.

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece

hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei ne 14.133 de 2021,

autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. A norma esculpida no

ert.74, lll, b) e c) da Lei ne 14.133 de 2O2t, a qual entende ser inaplicável a regra referente à

licitação quando não for viável a competição em casos em que a Administração pretende realizar

a contratação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual. Assim, no caso em

comento, a contratação é baseada no art.74, inciso lll, alínea "c", da Lei ne 74.L33/2021, qúe

tratâ da contratação direrà por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, para fins de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias, vejamos;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos Grsos de: lll - contratação
dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especializaçâo,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
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divulgação: c) assessorias ou consultorias técnicas e

auditorias fi nanceirôs ou tributárias;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional a ser

contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público em uma situação

especíÍica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para atender ao interesse público, a

natureza personalíssima da atuação desejada impede um julgamento objetivo.

Assim, o art. 74 do novo estatuto licitatório, o legislador faz uma lista exemplificativa de situações

que podem caracterizar essa ausência de competição, e, consequentemente, levar à

inexigibilidade, incluindo-se aías contratações de natureza predominantemente intelectual, cu.io

prestador dos serviços tenha notória especialização na área, podendo ser comprovada conforme

indicado no § 3q do mesmo dispositivo.

Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especiali2ação comum,

mas a especialização notória, ou seia, diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida,

consagrada no respectivo ramo da etuação, o que acarreta a necessidade de demonstrar

experiência, credibilidade e confiança na prestação dos serviços contratados, motivo pelo qual

não se verifica viável a competição.

Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que as diferenciam das

demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta que a licitada pode gerar à

administração pública é específica, satisfazendo a necessidade inicialmente exigida. Essa

conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança jurídica e hermenêutica, sobretudo no

contexto de transição de regimes licitatórios, vivenciado em nossa atualidade. Superada a

possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar a regularidade do procedimento, conforme

as determinações da LLC.

O STF já se posicionou favoravelmente sobre o elemento confiança como critério de escolha do

contrâtedo. Confiança que não pode ser erbitrária, mas decorrente de notórie especialização

demonstrada pêlo profissional a ser contratado.

voto do Min. Eros Roberto Grau "Serviços técnicos
profissionais especializados: são serviços que a

Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordq em última instância, com o grau de

conÍiança que ela pópria, Administração, deposite na

especialização do contrâtado. Ness€s casos, o requisito da

confiança da Administração em que deseje contratar é

subjetivo. Daí que a realízação de procedimento licitatório
para a contrôtação de tais serviços - procedimento regido,
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entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é

incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade
que o direito positivo confere à Administração para a

escolha do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais

adequado à plena satisfação do objeto do
contrato'(conÍorme o § 1o. do art. 25 da tei 8.666/93) (Min.

Eros Grau, AP 3tA).

Ademais, a contratação de serviços jurídicos em municípios depende da necessidade de cada

ente autônomo, de cada Poder independente, uma vez que podem estar relacionadas à

existência (ou não) de quadro de procuradores, ao tamanho da equipe e à expertise do corpo
jurídico.

Destaca-se ainda, o Relatório apresentado pelo Ministro Dias Toffoli, no Recurso Extraordinário

656.558 SP STF, do qual é possível extrair o seguinte excerto:

Por outro lado, ausente impedimento específico, a simples

existência de procuradores municipais concursados não me
parece impedimento, por si só, para a contratação de

advogados qualificadm sob o manto da inexigibilidade de

licitafro, quando houver real necessidade e preenchidos os

rêquisitos sobre as quais já me reÍeri. (grifo nosso).

A motivação e o interesse público são a base para contratação dessa natureza. Em síntese, além

do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos incisos do art.74, da

Lei n.s 14.133/21, é preciso que a contratação observe einda o disposto no eÍl.72, do mesmo

Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a apresentação de:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, proieto básico ou proieto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deveÉ ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lv - dêmonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualiÍicação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado; V

ll - iustiÍicativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível em qualquer

hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das

formalidades indispensáveis à realização de qualquer contrato.
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No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou

seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com documento de

formalização da demanda que conste nos autos termo de referência devidamente e preenchido

com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a estimativa de despesa calculada e na

forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico que demonstra o atendimento dos requisitos
exigidos, demonstração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessárie há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização
da autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 dalei 14733

de 2021.

2. Conclusão.

Ressaltamos que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando por base

exclusivamente, os elementos constantes dos autos ate a presente data, não competindo
adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo do
gestor.

Verificamos que quanto aos aspectos iurídico-formais, não há óbice legal ao prosseguimento do
procedimento de inexigibilidade paÍa a pretendida contratação.

É o parecer, que submeto à consideração superior

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025.

lsa F ns Alves
dica

OAB-
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PREFEITURA i\fUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ Í' 13.922.554/0001-98

TERÀIO DE HOITOLOCAÇÀO E ADJLDICAÇÁO DE PROCESSO LICITATÓruO

DiEXTGTBILtDADE DE LICITAÇÃO \' 004/2025PltlSSl \

O PÍet'eiro do NtUNICIPIO DE SOLITO SOARES, Pessoa Juridica de Direito Público Intemo, com sede

na Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Certro, inscrito no CNPJMF sob o n.' 1i.922.-§54i 0001-98, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Iegislaçào em vigor. especiallnentc pclâ lei l'l.l3i/2021, AÍr.

74. \'e alferações postedoaes. a üsta do parecet conclusivo exarado pela Comissâo de Licitaçôes. resolve

HONTOLOGAR O PROCEDI}IENTO LICITATóRIO /IITEXIGIBILIDADE }.'' O04/2O25PiUSSIN:

OBJETO: Prestação de Sen'iço dc asscssoria e consultoria contilbil na execuçào e na plestação dc confas,

visando utender as demardas da preleitüra e os fundos municipais de educaçào e ação social.

CONTRÂTÁDO: STLVA ALMEIDÀ CO|TABILIDADE LTDÀ,-inscrila no CNPJ sob o n'

10.865.i45/0001-14, com scdc à Rua R Canabrâva, 132. Bairro do Morumbi. IrâquaÍa'BA- Cep.46.980-

000

YALOR GI-OBÀL: R$ 60.600.00 (sessenta mil c sciscentos reais)

VIGENCIA DO CONTR{TO: 06101i20:5 a 3ll1212025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composlo. com vistas a toma-

lo apto e disponivel para produzir seus regulates efcitos. o mesmo é assinâdo pelas autoridades que

procederam ao rccoúecimento e à ratificaçàoÀomologação acima.

DO CON*TR^TO: Firmar contrâto nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o

interessâdo para assinâfura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessâdos. providencie a celebraçào do ç611ü16 s a deYida publicaçào será

rcgistrada e publicada no Diàrio Oficial do Município, na siruação de Inerigibilidade de Licjlação. com

amparD Dd legislação supÍacitâda.

Souto Soarcs/BA. 06 de Janeiro de.l0l5

Lucâs Tedcu de Oliveira

Prefeito Municipal

-1.!8::âyeÍüú.:J§e.!ge_F.§qE pato I Cenko Soulo $arerBa
soutosoares.
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